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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

LEI MUNICIPAL Nº 075, DE 21  
DE SETEMBRO DE 2020 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, A 
CONSIDERAR DE UTILIDADE PÚ-
BLICA MUNICIPAL, A ASSOCIAÇÃO 
PROJETO NOVA ESPERANÇA, INS-
CRITA NO CNPJ Nº 33.363.100/0001-31 E 
DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DE ARARI, ESTADO DO 

MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂ-
MARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º -  Fica o Peder Executivo autorizado a 

considerar de Utilidade Pública Municipal, a As-
sociação Projeto Nova Esperança, inscrita no 
CNPJ nº 33.363.100/001-31 e dá outras provi-
dências. 

Art. 2º - Este regulamento entrara em vigor na 
data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 21 DE SE-
TEMBRO DE 2020. 

 
DJALMA DE MELO MACHADO 

Prefeito  
_______________________________________ 
 
PORTARIA Nº 112/2020-GAPRE 

 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, RE-
SOLVE: Art. 1° - RETIFICAR, a portaria nº 
112/2020, publicada no Diário Oficial do Muni-
cípio, Ano VIII, nº 185, página 02 de 21 de se-
tembro de 2020. Onde se Lê : NOMEAR, JOÃO 
DA CONCEIÇÃO BRITO SOUSA , RG N° 

89910931 SSP-MA e CPF N° 516.629.733-49, 
para exercer o Cargo Comissionado de CHEFE 
ADJUNTO DE GABINETE E DIRETOR DE 
DEPARATAMENTO, com estribo na Lei Mu-
nicipal N° 058/2019. Leia-se : NOMEAR, 
JOÃO DA CONCEIÇÃO BRITO SOUSA , 
RG N° 89910931 SSP-MA e CPF N° 
516.629.733-49, para exercer o Cargo Comissio-
nado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, com estribo na Lei Muni-
cipal N° 058/2019. Art.  2º -  Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicaçãoDÊ-SE 
CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 22 DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DE 2020. 
 

DJALMA DE MELO MACHADO 
Prefeito  

 

 
 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
 

ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 
 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município  
Transparência Municipal - Licitações e Contratos - Legislação Municipal 

Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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